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(P) nç 0442 de 25 de junho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei nç 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 7 /20366/81-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a Maria Lúcia Andrade da Silva, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Pré-Primário e 
Prlmário,nlvel 11, (Cadastrornç 04254\ do Quadro de Funcio
nários Públicos do Governo deste Território, lotada na Se
cretária de Educação e Cultúra-SEEC, dois (02) anos, de li
cença para trato de interesses particulares, contados no 
perlodo de 19 de março de 1981 à 19 de março de 1983, nos 
.termos do artigo 11 o, da Lei n9 1711 , de 28 ·aê outubro de 
1952. 

Art. 2ç - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de junho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N9 050/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 'das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 19 da Lei n9 137 /81-PMM, de 
02 de abril de 1981, e, 

Considerando que, pelo Decreto nç 84.508, de 25 de fe
vereiro de 1980, a União Federal autorizou o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrárla-INCRA, a doar ao Mu
nlcfpk> de Macapá-as terras: urbanas de Macapá e Santana. 

Consideram'lo que essa doação foi concretizada através 
do Titulo de Domfnio de 19 de fevereiro de 1981 e já devida-

Secretária. de Educação e Cu~tura 
Profª . Annie Vianna da Costa 
~çr~tário de Agricultura 

Dr . Nestlerino dos Santos Va l ente 
Secretário de Segurança Publica 

Dr . J osé de Arimathéa Vernet Cavalcanti 
Secretário de Sa~de 
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mente registrado no Cartório de Imóveis do Munlclplo de Ma
capá, consolidando, assim, o dominio do Municfpio sobre as 
terras doadas. 

Considerando que o processo de vendas das terras ur
banas dessas duas urbs anteriormente deflagradas pelo 
Governo do Território Federal do Amapá não deve sofrer so
lução de continuidade ; e, 

Considerando, flnalmente, que a Câmara Municipal de 
Macapá, através da Lei 137/8í-PMM, de 02 de abril de 1981, 
autorizou o Prefeito Municipal. a processar as alienações e 
cessAo das terras do patrimônio municipal, 

DECRETA: 

TITULO I 

Da Venda de Terras 

Art. 1ç - A venda de terras será processada de acordo 
· com a Tabela de Preços de Terrenos urbanos de Macapá e 

Santana, anexa a este Decreto. · 

Art. 29 - A Planta de Valores do Municfpio de Macapá, 
aprovada pelo Decreto nç 66/78-PMM, de 13 de março .de 
1978, será adotada exclusivamente no que se relaciona com 
o zoneamento e grupo dos logradouros públicos, bem como 
os critérios e fórmu las preconizados para efeito de avaliação 

. dos terrenos. · 

Art. 3ç- O preço do metro quadrado dos terrenos a se
rem vendidos será corrigido com base na variação do valor 
nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
(ORTN). 

Parágrafo único - Os fndices estabelecido pela Obriga
ção Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN), Incidirão se
mestralmente sobre o preço do metro quadrado dos terre
nos, em 1ç de janeiro e 1ç de jufho de cada ano. 

Art. 49 - Os terrenos poderão ser vendidos à vista O!J a 
prazo, adotando-se para este caso um prazo máximo de ses
senta (60) parcelas mensais. 
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Art. 59- Apllcar-3a-l.,o aos ter;eno;::;~~ "prazo, ção-serão d;~nteira re;;-;bili~a~de dos respectivos i;:;,-.1 
juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano). calcul~dos pela Ta- ficiá.rios. . . 

bela Price, exclulda a incidência da co <:<;;b'.J moneiáriA. Art. i2- Para o lote urbano vendido en·. Hc:taç~lo pJ ·;::.t, I 
Art. 69 - Os lotes de terras localizadas ·-ntrc de . Jas será adotada escritura pública de compm e venda (tft. ' Je 

1 
urbanas de Macapá e Santana, quando devlt.c .":':'.3i"i•r.> .·.;upa- do:-ninio) ou promessa de com pra e venda com pacto de, r&-

dos, serão vendidos aos legftimos ocupantes, inc ... pE Jente, trovenda, de acordo com o consubstanciado no artigo ~ ' 'l · 

de licitação pública. e seguintes do Código Civil, ficando estabelecido o pr.':.. i 
máximo de 180 {cento e oitenta) dias para iniciar e 03 (trés) I 
anos para concluir a construção. · Art. 79- Compete ao Prefeito Municipai autorizar a -: :mda 

de terenos, sem benfeitorias, mediante licitação pública. 

Art. 89 -· Caberá ao órgão competente da Prefeitun· '\•iu 
nicipal de Macapá, instruir os processo perti nentes à .,, 
de terras e encaminhá-los ao Prefeito Municipal que dec11:i. · 
sobre a venda, assinando o Titulo de Dom fnío ou o Contrato 
de Promessa de Compra e Venda, caso o negócio seja pro
cessado à vista ou a prazo. 

§ 19 - O Tftulo de Domfnlo e o Contrato de Promessa de 
Compra e Venda, quando devidamente quitado, servirão de 
documento para a lavratura da escritura pública, desde que a 
venda seja superior a Cr$: 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

§ 29- Nas decisões mencionadas no "caput" deste artigo 
o Prefeito Municipal será assessorado pelo órgão técnico es
pecializado sobre o assunto, que terá função meramente opi
nativa, podendo o Prefeito, reconhecendo a conveniência e 
oportunidade da medida decidir ao contrário. 

Art. 99 - Após decisão do Prefeito, o processo será devol
vido ao órgão de origem para a execução das medidas ne
cessárias a efetivação da venda ou arquivamento, quando in
deferido. 

Art. 1 O - As áreas de destinação rural existentes dentro 
das glebas doadas ao Munlclplo serão vendidas através de 
concorrência pública, cabendo aos licitantes vencedores ocu
pá-las e dar inicio à ImplantaÇão de seus projetos agrlcolas 

dentro do prazo de hum (1) ano, a contar da data de outorga 
do contrato, atendidas as prescrições dos parágrafos 19 e 29 
do artigo 59 do Decreto n9 80.511/ 77, e principies da Lei n9 
4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), sob 
pena de reversão das áreas ao Municlpio. 

Parágrafo único - O posseiro poderá adquirir, indepen
dente de licitação, imóvel rural até a dimensão do módulo 
hortifrutigranjeiro, desde que nele possua cultura efetiva e 
morada habitual. 

Art. 11 - Os imóveis com destinação rurais colocados à 
venda, mediante licitação pública, não poderão ter dimens~o 
superior ao módulo hortifrutigranjeiro estabelecido para a 
região. 

Parágrafo Único - As despesas de medição e demarca-

?arágrilfo Unico - A comprovação do término da obra 
devar:i ser feiia. através de Termo de Habite-se fornecido 
i1e!o órgão competente, considerando-se a partir desta data 
extinto o retrato. 

Art. 13 - Os terrenos urbanos de Macapá e Santana ocu
pados com construções inacabadas poderão ser vendidos, 
desde que o titular da benfeitoria se habilite perante as Insti
tuições de financiamento de construção da casa própria e 
tenha sua proposta de crédito de\lidaroonte aprovada. 

TITULO 11 

Da Doação de Terras 

Art. 14 - Mediante Lei Municipal a Prefeitura poderá doar 
áreas urbanas ou rurais a entidades federais, estaduais, mu
nicipais e part iculares. 

Parágrafo Único - As entidades referidas no "caput" 
deste artigo deverE\o dirigir seus respectivos ped idos ao Pre
feito Municipal, detalhando a dimensão e a destinação da 
área pleiteada em doação, e, ainda, fazendo constar o docu
mento de reconhecimento de util idade pública, no caso de 
pesoa jurldlca de direito privado. 

Art. 15- Convencendo-se da conveniência e oportuni
dade o Prefeito encaminhará à Câmar?. Municipal projeto de 
lei acompanhado de exposição de motivos sobre a doação. 

Art. 16 - As doações às entidades federais, estaduais e 
municipais serão feitas sem encargos ; porém, para as enti
dades privadas constará no Titulo de Doação que a donatária 
deverá dar inicio ao aproveitamento do imóvel dentro do 
prazo de ·1ao (cento e oitenta) dias sob pena de reversão ao 
patrimônio municipal, e não aliená-lo antes de 10 (dez) anos, 
exceto no caso de extição da entidade. 

TIT!.JLO 111 

· Da Cessão de Terras 1 

Art. 17 - Compete e:<clusivamente ao Prefeito Municipal I 
de Macapá a cessao de terras dent ro dos perfmetros urba- . 
nos de Macapá e Santana. I 

.. i 
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"' O Dll'lr io Oflclml do T.F. do Amapâ poderá ser encontrado 
para leitura nu Aoprcsentoç09!1 do Governo do Amapé 
sm Brllilflla/DF fJ Belém/Ectodo do Port\. 

ATENDIMENTO 

Horérlo: 
De.e 07:30 ea 12:00 

Dms 14:00 u 17:30 horaD. 

PREÇOS - PUBLI~AÇOES 

• Publlcoç!o - centlmetro de colun~ ....................... CrS 00,00 

-tt Mecapá ................ ...................... .. ..... ............ Cii 1.125,00 

-~.~ Outras Cldcd;,:~ ........... .. .... ........................... Cr§ 1.&oo,OO 
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Númoro atrascdo ..... ........ . . .. .. . ... . ... . .... Cr$ 24,00 

Número atraaado em outras cidades . .. . . C~ 40,00 

RECLAMAÇOES 

-t. Deverão &&r dirigidas por escrito eo Diretor do Dop~rto
menlo de lmprenaa Oficial do T.F. do Amap6, eté 3 dlac 
após n publlcaçAo . 

I 

. ~AMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua Cêndldo Mendes* Macapt Território Federei ~o Amep(l w Telefones 621 -4040 * Romale 176- 177-~ 
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Art. 18 - Caberá ao órgão competente instruir os proces
sos pertinentes a cessão de terras e encaminhá-los ao Pre
feito Municipal. 

Parágrafo Único - Na decisão mencionada no "caput" 
deste artigo o Prefeito será assessorado pelo órgão técnico 
especializado sobre o assunto, cuja função é meramente o
pinativa. 

Art. 19 -Após decisão do Prefeito, o processo será de
volvido ao órgão de origem para a execução das medidas ne
cessárias a efetivação da cessão ou arquivamento, quando 
indeferido. 

Das Disposições Gerais 

· Art. 20 - Além das atribuições especificamente determi
nadas neste Decreto, competirá ainda à Prefeitura Munlcpal 
de Macapá receber o produto da alienação dos terrenos 
vendidos e demias atribuições inerentes ao assunto. 

Art. 21 - A al ienação de terrenos às entidades paraesta
tais, bem como às da administração indireta do Território e 
Municfpio, far-se-á diretamente, com dispensa de licitação. 

Art. 22 - A alienação ou cessão de terrenos de que trata 
este Decreto deverá guardar estrita consonância 
com o Plano de Desenvolvimento Urbano, Leis de Edifica
ções, Uso do Solo e Posturas do Municfpio. 

Das Disposições Transitórias 
Do Órgão de Assessoramento 

Art. 23 - Enqu.anto não for Implantado o órgão compe
tente a quem flcaré afeto · a polftica fundiaria do Municfpio o 
Prefeito será assessorado pelo Conselho Imobiliário nas 
questões de alienação e concessão de terras, que será com
posto de cinco (05) membros, sendo três (3) indicados pela 
Prefeitura Municipal e do!s (2) pelo Governo do Território 
Federal do Amapá. 

Parágrafo único - Para cada membro efetivo haverá um 
(1) suplente Indicado na mesma proporcionalidade. 

Art. 24 Caberá ao Prefeito Municipal nomear os mem
bros do Conselho, indicar seu'Presidente e aprovar as Reso
luções e Normas baixadas por este. 

Art. 25 - O mandato dos conselheiros será de dois (2) 
anos, permitida a recondução. 

Art. 26 - Compete ao-.Conselho Imobiliário: 

I - Estabelecer normas e diretrizes para formulação das 
alienações e cessões de lotes localizados nas áreas urbanas 
de Macapá e Santana, em consonância com os prlncfplos 
que regem a polftica de desenvolvimento do Munlcfplo de 
Macapá. · 

11 - Orientar e opinar-sobre processos de alienação e cessão 
de terras que lhes .forem envjados pelo Prefeito. 

111 - Apreciar, mediante APROVO do Prefeito, os litfglos 
de ordem administrativa, entre a Administração e particula
res sobre alienação e cessão de terras urbanas de Macapá e 
Santana. 

' 
IV - Elaborar o seu regimento interno. 

V - Organizar os serviços de sua secretaria. 

Art. 27 - O Conselho reunir-se-á ordinariamente duas 
(02) vezes por semana e extraordinariamente por convoca
ção do Prefeito. 

§ 1 Q - A realização de reuniões ordinárias estará condi
cionada à existência de matéria que as justifiquem. 

§ 29- Cada sessão terá duração mfnirna de duas (02) ho
ras. 

Art. 2S- Será destitufdo o membro que faltar, sem justifi
cação a mais de três (03) sessões, consecutivas ou não, du~ 
rante o mandato. 

Art. 29 -Competirá ao Conselho Imobiliário, estabelecer 
normas compatíveis com as disposições estatuídas por 
este Decreto. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposicões em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Públique-se. 

Palácio 31 de Março, 23 de junho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO DO DECRETO N9 050/81-PM M 

TA BELA DE PREÇOS DE TERRENOS URBANOS DE 
MACAPÁ E SANTANA 

ZONA 

4 

3 

2 

GRUPO PREÇO POR M2 (Cr$) 

1 
2 
3 
4 
5 

256,34 
179,43 
140,97 
115,34 
89,70 

1 124,03 
2 86,81 
3 68,21 
4 55,81 
5 43,38 

1 58,30 
2 40,79 
3 32,05 
4 26,21 
5 20,39 

Eng9 MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

CIC 038.041 .943-20 

IRMÃOS DIAS AGROPECUARIA S.A. 
C.G.C. N9 05.549.928/0001 -43 

18,44 

Capital - 30.831 .850,00 
Capital Subscrito - 30.831 .850,00 

ATA DA ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 
18 DE MAIO DE 1981. 

Aos dezoito dias do mês de maio de 1981, em 
primeira convocação, reuniram-se em Assembléia 
Geral Ordinária, os acionistas de· IRMÃOS DIAS AGROPE
CUÁRIA S.A., às 1 0:00 horas, em sua sede social sitâ a Rua Jo. 
vlno Dlnoá n9 2614, Macapá - Território Federal do Amapá. 
Para dirigir os trabalhos assumiu a presidência o Sr. Antonio 
A~gusto Pereira das Neves Dias, que convidou a mim , Rai
mundo Celso Dias, para secretariá-lo. A seguir, o Sr. Presi
dente informou que os Editais e Avisos a que se referem o 
Art. 133 da Lei n9 6.404/76, haviam sido publicados no Diário 
Oflcal do Território Federal do Amapá, no dia 05 de maio de 
1981. A seguir foi submetida à apreciação da Assembléia 
Geral o Balanço, Conta de Lucros e Perdas, Relatório da Di
retoria e Demonstrações Financeiras: relativas ao exercfclo 
social encerrado em 31.12.80. Referidos Documentos foram 
publicados no Diário Oficial, no dia 05 de maio de 1981. Após 
examinado pelos acionistas, os mesmos foram submetidos à 
votação consatando-se a seguir, a sua plena aprovação. 
Como prescreve a Legislação em vlgor,foi realizada a lelção 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, verifi
cando-se a aprovação, dos seguintes nomes: Membros Efeti
vos. José Sérgio Bastos Rodrigues, portador do CPF n9 
020.631.153-20, Maria Neucila de Oliveira, portador do CPF 
n9 046.744.641-53 e Olfmpiq Palhares Ferreira, portador do 
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CPF n9 823.526.408-06 e para suplentes: Rinaldo Jansem Cu
trim, portador. do CPF n9 781.072.202-44, Joaquim de Jesus 
dos Al"fjos 8/ttencourt, portador do CPF n9 032.744.201-28, 
Raimundo Brilhante de Oliveira, portador do CPF n9 
022.360.802-10. A seguir a Assembléia Geral fixou a quantia 
de Cr$. 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) anuais para os 
honorários da Diretoria e Cr$. 40.000,00 (quarenta mil cru
zeiros), para o Conselho Fiscal. Prosseguindo os trabalhos, foi 
submetida à apreciação da Assembléia a Correção Mone
tária do Capital, no Montante de Cr$. 2.310.273,00 (dois mi
lhões, trezentos e dez mil , duzentos e setenta e três cruzei
ros), aprovada a correção, resultou na necessidade de emls-

, são de 2.31 0.273, Ações Nominativas, sendo 2.090.342 
Ações Ordinárias e 219 Ações Preferenciais. Em função 
dessa nova emissão houve necessidade da alteração do Art. 
69 dos Estatuto~ Sociais, que passou a ter a seguinte reda
ção: Art. 69 o Capital Social é de Cr$. 33.142.123,00 (trinta e 
três milhões. cer.to e quarenta e dois mil, cento e vinte e três 
cruzeiros), representados por 17.962.342 (dezessete mi
lhões, novecentos e sessenta e dois mil, trezentos e quarenta 
e dois), Açõ~:~s Ordinárias e 15.179.781 (quinze milhões, cento 
e setenta o neve mil, setecentos e oitenta e huma), Ações 
Preferenciais Nominativas, de valor Nominal de Cr$. 1,00 
(hum cruzeiro) cada uma. Nada mais havendo a t ratar, o Se
nhor Presidente mandou suspender a sessão, pelo tempo 
necessário, à Lavratura da presente Ata no livro próprio, Re
aberta a se3são a Ata foi lida e aprovada integralmente pelos 
presentes, •jevendo dela extrafrem-se cópias autenticadas 
para on Iins legais. 

A presente Ata é cópia fiel da que fo i transcrita no livro pró
prio. 

Macc::pá (AP), 18 de maio de 1981 

ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Diretor Presidente 

RAIMUNDO CELSO DIAS 
Secretário 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 
CERTIDÃO 

CERTIFICO que a primeira via deste documento, por despa
cho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob o 

número 1008 
Macapá, 23 de junho de 1981 

MARlLIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

IRMÃOS DIAS ii\GP.OPECUARIA S.A. 
C.G.C.. N9 OS.54S.928/0001-43 

Capital .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. Cr$ 
Capital Subscrito . . . . . . . . . . Cr$ 

26.831.850,00 
26.831.850,00 

1 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, P.EALI
. ZADA EM 28 DE ü5 Dê 1981 , PARA DELIBERAR SOBRE A 
EMISSÃO DE AÇÕES PREFERENCIAIS E AL TERAÇf.OS 

DOS ESTATUTOS SOCIAIS. 

Aos vinte e oito dia do mês de maio, de 1981, às 10:00 
horas, na sede social sita à Rua Jovino Dinoá, n9 2614- Ma
capá T. F. do Amapá, reuniram-se a totalidade do Capital Vo
tante de Irmãos Dias ;.\GROPECUARIA S.A., conforme se 
ver ifica no livro de Presença de Acion istas, sendo a convoca
ção de todos os acionistas feita através de Carta, nos termos 
da Portaria n9 18, do Sr. Diretor do Departamento Nacional 
do Comércio. Por escolha dos Acionistas presentes, assumiu 
a presidência áa mesa o Sr . Antonio Augusto Pereira das Ne
ves Dias que em seguida convidou a mim Raimundo Celso 
Dias, para servir como secretário. Verificada a presença da 
maioria do Capital Votante da C.mpresa, o presidente solici
tou a mim secretário que precedesse a leitura da Carta áe 
Convocação dos Srs. Acionistas, assim redig ida: "Senhores 
Acionistas. Fica vossa Senho1ia convocado a participar da 
Assembléia Geral Extrao1·dinária de Irmãos Dias AGROPE
CUÁRIA S.A.em sua sede social, à Rua Jovino Dinoá, n9 2614 
- Macapá T. F. do Amapá, no dia 28 de maio de 1981, às 
10:00 horas, para del iberar sobre a seguinte ordem do dia: 1} 

Deliberar sobre a emissão de 4.000.000 (quatro milhões) de 
Ações Pref9renclals, a1 serem subscritas com recursos do 
Fundo de Investimentos da Amazônia- FINAM; b) Canse-
quente ~Iteração do Art. 69 dos Estatutos Sociais; c) o 
que ocorre. Ass. Sr. Antonio Augusto Pereira das Neves Dias, 
presidente". A seguir o Sr. Presidente informou que no to
cante e emissão ora pretend ida, a Diretoria, antecipada
mente, apresentou "Exposição ao Conselho Fiscal e deste 
obteve o parecer favorável, documentos que se achavam so
bre a mesa, os quais foram lidos pelos presentes e são do se
guinte teor: Exposição da Diretoria ao Conselho Fiscal. Se
nhores Conselheiros: 1) No uso das atribuições previstas nos 
Estatutos Sociais em vigor, esta Diretoria pretende emitir 
4.000.000 (quat ro milhões) Ações Preferenciais Nominati
vas, de valor Nominal de Cr$. 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, 
representando mencionada emissão o valor monetário de 
Cr$: 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) ; 2) Esta 
emissão se destina a subscrição pelo Fundo de Investimento 
da Amazôn ia: FINAM administrado pelo Banco da Amazônia 
S.A. - BASA devendo a integ ralização ser efetuada com re
curso do sitado Fundo, previstos nas disposições do Decre
to-Lei n9 1376/74, de 12 de dezembro de 1974; 3) Esclare
mos-lhes, outrossim, que a subscrição da emissão ora pre
tendida, por parte do FINAM, foi autorizada pela Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazôn ia- SUDAM, através 
de offcio GS - 01487 de 05 de maio de 1981, cuja cópia vai 
anexa a presente, sendo portanto a presente subscrição ser 
efetivada sob as condições estabelecidas pela SUDAM; 4) FI
nalmente, informamos-lhes que, a posição do capital social 
da Sociedade, sob os ângulos de "Susbscrito" e "Integrali
zado", divid ido por natureza de ações, antes do aporto dos 
recursos do FINAM é a seguinte: 

AÇCES 

NATUREZA 

Ordinárias 
Preferenciais 

Total 

CAPITAL 

SUBSCRITO 

15.872.000 
10.959.850 

26.831.850 

CAPITAL 

15.872.000 
10.959.850 

26.831.850 

AÇCES 

EMITIDAS 

15.872.000 
10.959.850 

26.831.850 

Face ao exposto e em obediência aos termos da lei e 
dos Estatutos Sociais, pedimos-lhes o necessário parecer, a 
fim de que possa essa Diretoria deliberar sobre a emissão e 
subscrição, das mencionadas 4.000.000 (quatro milhões de 
Ações). Macapá 28 de maio d~ 1981. Ass. Antonio Augusto 
Pereira das Neves Dias, Presidente. Parecer do Conselho 
Fiscal de Irmãos Dias AGROPECUÁRIA S.A.. ·reunidos a 
convite da Diretoria, apreciando a exposição do mencionado 
órgão, no concernente a sua pretenção de emitir 4.000.000 
(quatro milhões) de Ações Preferenciais Nominativas, deva
lor nominal de Cr$. 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, que se 
destina a subscrição pelo Fundo de Investimento da Amazô
nia-FINAM, administrado pelo Banco da Amazônia S.A. 
BASA, nos termos do Decreto-Lei n9 1376/ 74, cuja integrali
zação deverá ser efetivada com recursos do mencionado 
Fundo, são de parecer favorável à concretização da medida 
sugerida, quer por atender os objetivos sociais, quer por ob
servar as formalidades legais e estatutárias. Assim sendo 
pode a Diretoria efetivar a emissão de 4.000.000 (quatro mi
lhões) Ações Preferenciais Nominativas, e aceitar a sua subs
crição sob as condições estabelecidas, pela Superintendên
cia do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM. Macapá 28 
de maio de 1981. Ass.) Olímpio Palhares Ferreira, Jost: Ser
gio Bastos Rod rigues, Maria Neucila de Oliveira. Conclufda 
a leitura de todos os documentos mencionados, a Presidên
cia da Mesa propós que, tendo em vista a manifestação 'avo
rável do Conselho Fiscal para os assuntos constantes da pro
posta da Diretoria, ou seja, alteração dos Estatutos Sociais e 
emissão de 4.000.000 (quatro milhões) de Ações Preferen
ciais Nominativas, fossem os referidos assuntos votados pe
los acionistas. Concluída a votação, verificou-se que os as
suntos da ordem do dia foram unanimimente aprovados. A 
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seguir, o senhor presidente esclareceu que fosse efetiva- sente Ata no livro próprio. Reaberta a sessão, a Ata foi lid;; 'i 
mente conclufda a subscrição das açõe0 por parte do FINAM, aprovada integralmente pelos os presentes, dsvendodela· ax-
ha\'Sfia neü$Sidade de que a reunião fosse suspensa pel? trarrem-se cópias autent icadas para fins legais. 
tempo nec:;E ssário para colher as assinaturas dos diretores Macapá, 31 de Maio de 1981 
do Banco da Amazônia S/ A - BASA nos boletins de subscri-
ção, uma vez que, como todos sabêm, o BASA é o admlnis- ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DAS N. DlAS 
trador do FINAM.Os acionistas concordaram e a reunião ·.fo! · Presidente 
suspensa, permanecendo entretanto aberta, às 16 horas do 
dia 31 de maio de 198i, a sessão foi reaberta, sendo colo
cado a disposição de todos, para exame, os boletins devida
mente assinados pelo administrador do Fundo. Assim, uma 
vez consun~- . ;a a subscrição, houve a necessidade de alterar 
os estatutos ~ociais, no que tange o seu capital social, cujo o I Arligc 69 passou a ter a seguinte redação: Artigo tl9 o capital 

1 social.é de 30.831.850,00 (trinta milhões, oitocentos e trinta e 

I 
um mil , oitocentos e cinquenta cruzeiros) representado por . 
15.872.000 (quinze milhões oitocentos e setenta e dois mil) 

I Ações O;dinária e 14.959.850 (quatorze milhões, novecentos 
e cinquenta e nove mi l e oitocentos e cincoenta) Ações prefe-
renciais · nominativas de valor nominal de Cr$. 1,00 
(hum cruzeiro) cada uma. Nada mas havendo a t ratar ases
são foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura d~ pre-

RAIMUNDO CELSO DIAS 
SecrG~t:rio 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 
CERTIDÃO . 

CERTIFICO que a primeira via deste documento, por despa
cho do Presidente da JUCAP, nesta data foi arquivada sob o 

número 1005 
Macapá, 12 de junho de 1981 

MARILIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

IRMÃOS DIAS AGROPECUÁRIA S.A. 
C.G.C. fll9 05.549.928/0001-43 

CAPITAL INTEGRALIZADO - CR$ 26.831 .850,00 

Boletim de Subscrição de 4.000,000 (quatro milhões) ações Preferenciais Nominativas, de valor de Cr$ 1,00 (hum cru
zeiro) cada uma, no valor de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), subscritas il::llo Banco da Amazôn ia S.A.-BASA, 
cuja emissão toi deliberada em Reunião de Assembléia Geral, realizada no d!a 28 de rnai1;~ da 198'1, de acordo com o parecer 
do Conselho Fiscal: 

SUBSCRITOR 

Fundo da Investimentos da 
Amazônia-FINAM 

ENDEREÇO 

Av. Pres. Vàrgas, 
N9300 

EXERCICIO N9 DE AÇÕES 

1981 4.000.000 

TOTAL SUBSCRITO 
CR$ 

4.000.000,00 

Belém (Pa), 28 de maio dÓ 1981 . 

DIRETORIA 

ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Diretor Presidente 

RAIMUNDO CELSO DIAS 
Diretor 

Subscritor. 

Fundo de Investimentos da Amazônia-FINAM 

Operado pelo Banco da Amazônia S.A. - BASA 

ORIN t<LAUTAU 
Diretor Administrativo 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NQ 43/81-CL 

AVISO 

O Presidente da Comissão de Licitação de Materiais e 
Serviços, faz público e comunica aos interessados, que 
acha-se aberta a Licitação a nfvel de Tomada de Preços nç 
43/81-CL, para fornecimento de Çereais, Enlatados, Carne 
verde Bovina, Carne verde Sufna , Frutas, Legumes, Frango 
Abatido, Ovos, Leite de Gado, Pescado, pão, Mariscos e Ou-

Luis E. P . • Lobão 
Coordenador 

t ros, para consumo no perfodo de 01 .. 08.81 a 31.08.81 , desti
nados às Secretarias do Governo do Território Federal do A
mapá. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 23.07.81 
na sala de Licitação da Secretaria de Administração à Av. 
FAB, nesta cidade de Macapá. · 

O Edital completo e demais esclarecimentos, poderão 
ser obtidos no endereço supra mencionado no Setor de Ca
dastro de Fornecedores, nas horas normais de exped iente: 

Macapá, 26 de junho de 1981 · 

UBALDO SILVA MEDEIROS 
Presidente da Comissão 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
JUIZ de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território F€deral do Amapá, 
na forma. da Lei etc.. . · 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado: Joa
quim Alves Barbosa, brasileiro, casado, motorista, filho de 
Antonio da Luz Barbosa e de Antonia .Aives Barbosa resi
dente e domíciliâdo à Av. Tupiniquins, s/n-bãirro do Burltlzal. 
Como incurso no art9 item IV do § 49 do Art. 155 do Código 
Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no ediffció do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 03/07/ 1981, às 9:00 horas, a fim 
de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos quinze dias do mês 
de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e um. Eu 
Manoel Januário da Silva, Escrivão subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
- Juiz de Di'reitc 

EDITA~ DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente· Edital com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
JUizo. corre seus trânsmites um processo em que é acu
sado: Daniel Mendes, brasileiro, solteiro, pintor, filho de Llno 
Pires da Gama e de Maria Soledade Mendes, residente e do
miciliado à Av. Piaui s/n- prOximo a Delegacia de PoHcla do 

Pacovai.Como incurso no art9 item IV do§ 49 Art. 155 do Có
digo Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-lo pessoalm~nte, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no ediffcio do forum deste Comarca, sito à 
Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 03/ 07/ 1981, às 9:00 horas, a fim 
de ser lnterroyado, JJrOmuver sua defesa e ser notificado ciO~ 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer , 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costu
me. Dado e passado nesta cidade, aos quinze dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e um. Eu Ma
noel Januário da Silva, Escrivão, subscrevr. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seus trânsmites um processo em que é acusado: Jair 
de Souza Vale, brasi leiro, :solteiro, soldado do Exército Na
cional, residente e domiciliado na proximidade do Cemitério 
de Santa Maria. Como incurso no art9 Item IV do§ 49 do Art. 
155 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possfvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 03/07/ 1981 , às 9:00 hor~s. a fim 
de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo. a que deverá' comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos quinze dias do mês de ju
nho do ano de hum mil novecentos e oitenta e um. Eu Manoel 
Januário da Silva, Escrivão subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
- · Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do. Território Federal do 
Amapá, na forma da lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Ju izo 
corre seus transmites um processo em que é acusado: José 
Rodrigues Mendes, brasile i ro, soldado do Exército 
Nacional. residente e domiciliado à Av. Rio Xingú, n9 14 -
bairro de· N.S.P. Socorro. Como incurso no art9 item IV do 
§ 49 do Art. 155 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Ju izo .certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possrvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compa
recer neste Juizo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à 
Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade , no dia 03/ 07/1981 , às 9:00 horas a 
fim de ser interrogado, promover sua defesa ·e ser notificado 
dos ulteriores termos do processo, a que deverá compare
cer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é pas
sado o presente Edital , cuja 2a. via ficará afixada no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade, aos quinze dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e oitenta e um. 
Eu Manoel Januário da Silva, Escrivão subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
- Juiz de Direito -

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem se casar: MARIA DE NAZARÉ DE 
SOUZA e MANOEL DAS GRAÇAS SILVA. 

Ele é filho de Laura da Conceição da Silva. 

Ela é filha de Maria Cristina de Souza. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 29 de junho de ,1981. 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e TabeiiAo 

Substituto 


	

